
  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

1 Nº 606/89

NDISPDE SOBRE O REAJUSTE DOS VENCIMEN

TOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAISN,

o PREFEITO MUNICIPAL DE COXIM - MS

Faço saber que a Cêâmare Municipal sprovou
es eu eancíono e seguinte Lei:

Art, 1º - Ficem reojustedos em 75% (setar
te é cinco por canto) e partir de 1º de outubro de 1,989, *

os vencimentos dos Servidores Públicos Municipeie.

Art, 2º - Esta Lei entrará em vigor no da
te de sus publicação, revogades es disposições em contrario,

Ja puto AE GUTLO:

De olariada com o artigo 78 da Lei
complementar n.o 7 de 20 de novembro de 1981,
sanciono a seguisito Lei para que produza 0% seus
jurídicos e legais efeitos. |

Gabinete do Prefeito, /Ú deJ)jtth de (GLS(x
PREFEITO. 8L

 


